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Pelo presente, estou encaminhando
Excelência, aqui anexo, o PROJETO DE LEI nº, R/T Ei

M., desta data, que de sôbre suplen

orçamento vigente,
Certo de est:

valho-me do ensejo, para renovar-lhe os
La . e o,tima e distinta consideraçaõd.

e antro
AINLI

Prefeito Municilo
2A

Sua Excelência o Senhor
ORLANDO DE LUCC/

. a » K. 4MD, Presidente da Camara Munici
*
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
PraçaAntonioBenton.º 35 - Fones19e57

ESTADO DE SÃO PAULOAQE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS -
PROJETO DE LEI N8,80/70-PMs de 11 de setembro de 1970

Dispõe sôbre suplementação de verbas do
orçamento vigentes,

TELEFORO SANCHEZ FELIX, Prefeito Municipal de Cordeirópo-.
lis, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são confe
ridas por Lei,

A a End > ou - 1 zFAZ SABER que a Câmara Municipal de Cordeirópolis, aprovou
e ê1e promulga e sanciona a seguinte Lei:-

Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal de Cordeirópolis,au
torizado a abrir um crédito no valor de Cr$8,000,00 - (oito mil
cruzeiros), a fim de suplementar as seguintes verbas:=

9,0 = DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

9.6 - Divisão de Matadouro
96/3120,96 Material de Consumo,....secsc... AG

6.0 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Gui Administração
61/3130.,02 Serviços de Terceiros Sra rios CEBT :000,00

2.0 - SECRETARIA

2,1 Administração
21/31h40,02 Encargos Diversos..-qs-uassamemosmas0200

PQ A cs sans a ; sie, agCE$B, 00

Artigo 2º - As coberturas da presente suplementação, s

feitas com os seguintes recursos:-
ANULAÇÕES E REDUÇÕES DAS SEGUINTES VERBAS:-

0.0 = CORPO LEGISLATIVO
0.1 - Secretaria da Câmara

00/4110.00 = Obras Públicas..e..... as. ea ana Cr$ 012,00
9,0 - DEPARTAMENTO DE OBRAS ERVIÇOS MUNICIPAIS

97:— Divisão de Cemitérios
97/4110.97 Qpras Publicas... cc-gence cuconani una as CE$D470S,00

To ; e ns aaa NOTHO 4.000,00
Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, a 11 de setefbro|

de 1970.

Prefeito Municipal
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